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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFRIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

           

  

LEI $1  3.123/92 

       

         

           

   

DÁ DioMIt&&çÃo Á RUA 03 (TRÊS) DO RESIDENCI 

SION DE RUA "ADALIGISA SOARES CARDOSO". 

      

           

A Cmars Municipal de CQn..lhsiro Lafalete d ore 

ta e eu, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei: 

           

Art. 1 Fica denomInada a Rua 03 (trás) do Residencial Ston de 
Rua Adalgisa Soares Cardoso, 

  

           

Art. 2 - Revogsase as disposiçioss em conrrio, entrando se 
Lei es vigor na data de sua pub1icaço. 

 

           

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co 
oiasnto e execuçao desta Lei pertencerem que $ cump em 
• a façam cumprir to inteiramente como nela se con4m. 

 

           

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIZ-

TE, AOS 18 DE MAIO DE iasa. 



PROJETO DE LEI NQ 34/92 

DA DOMINAÇ0 A RUA 03 (TRÊS) DO RESIDENCIAL SION 

DE RUA "ADALGISN SUARES CAROODO", 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

• 1 — Fica denominada a Rua 03 (três) do Residencial Sion de Rua Adalgisa 

Soares Cardoso. 

• 2 - Regam-se as disposiçes em contrária,  entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 

PALÁCIO JO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 29 DIAS DO MS DE ADRIL DE 

1992. 

VEREADOR PAULO tW2'0 DO 8EM 

— Presidente d mar1 I 

VEREADOR RLT'JALJO 9/S8'JDE SILVA 

-12  SECRETARIO  -DA CMARA- 

ART 

ART 

o 



SALA DAS COMISSES,28 DE ABRIL DE 1992, 

VER S V CIOS LOPES DA LVA 

VEREA EUST4IJIO -DE SOUZA DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalai 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

te 

PARECER DA COMISO DE REDÇO AO PROJETO DE LEI N2 34/92 

A Comissão de Redação é de parecer que o 

Projeto de Lei NQ 34/92 deva ser éprovado com a sua redaço 

original. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataíete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE ECONQMIP oLtTIcA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI NQ 34/92 

RELATÔAIO 

Projeto de Lei que visa denominar Via Pública. 

FUNDIM94TAO 

O presente Projeto de Lei atende às especificaçes 

legais vigentes, n&, havendo pois, qualquer irregularidade que 

fira os dispositivos regimentais. 

QNLUSO 

Esta Comissão é de parecer que o referido Projeto' 

de Lei Q  34/92 deva ser discutido e aprovado pelo Plenário* 

SALA [)'\S aJMISSES, 06 de abril de 1992. 



SALA DAS c0MISSES, 06 de Abril de 

VEREADOR MAR 

VEREADOR 

VEREADOR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

AO PROJETO DE LEI N  34/92 

RELATÓRIO 

Dá denominação à Via Pública. 

FUN DGMEN TAD 

Achamos corretas as proposiçes que visam denominar 

Vias Públicas, no entanto entendemos, que a Comisso de Economia , 

Política Urbana e Rural deva dar o parecer definitivo sobre a 

viabilidade de aprovação dos Projetos com esta finalidade. Do pon- 

to de vista legal o Projeto em apreço se enquadra perfeitamente 

nos dispositivos regimentais. 

coNcLuso 

Após os competentes pareceres das Comissões especí-

ficas para este Projeto de Lei, que o mesmo deva ser discutida e 

votado pelo Plenário. 

o 



,~~5rv~ 
VEREADOR AI2RDO LPOIE 

Câmara Municipal de Conselheiro Latai 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRO JETO DE LEI NQ 34/92 

DA DENOMINAÇ0 A RUA 03 (TRs) DO RESIDENCIAL 

SION DE RUA "ADALGISA SOARES CARDOSO" 

ete 

A Cmara Municipal de Conselheiro Laf'aiete decreta: 

ART.1Q-Fica denominada a Rua 03 (trs) do Residencial 5ion 

Rua ADALGISA SOARES CARDOSO" 

ART.29-Revogam-se as disposições em contr ario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE MARÇO DE 1992. 

la 



EM2 - de C.ii. 

residente - Vice 

4e à,_____ 

1.0 tcreario 

PROJETO tE L 01
_frprovtdo em FC\-  :scussã e Votação 
Votação: Quo-.UM- 19- 

 
Favoráveis________ ontrários 

rnccs- 
cÁMAnA MUNICPAL DE COtiS. LFI'ET 

*I 

4 4 



PROJETO DE LEI NQ 34/92 

DA DENOMINAÇO A RUA 03 (TRÊS) DO RESIDENCIAL 

SION DE RUA "ADALCISA SOARES CADOSO" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laraiete decreta: 

ART,1Q-Fica denominada a Rua 03 (trás) do Residencial Sion 
Rua ADALCISA SOARES CARDOSO" 

ART.2Q-Revogam-se as disposições em contrario, entrando est 

Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESSES, 05 DE MARÇO DE 1992. 

IEREADOR 1 -LP2D0. LAJ?OT 


